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Da ComísSão Jl1ista incumbida de exa­
núnar e emitir parecer sobre o mén"to da 
Medida Provisória n 9 96, de 24 de outubro 
de 1989, que -"dispõe sobre o Programa 
de Garantia da Atividade AgropecuárilJ 
Proagro ínstitufdo pela Cei n 9 5.969, de 
11 de dezembro de 1973, alterada pela 
Lei n" 6.685 de 3 de setefnbro de 1979 
e dá outras providêndas': 

Relatora: Deputi!da Lúcio Vânia 
As propostas de Lei Agrícola apresentadas 

ao Congresso Nacional abordam, de vários 
ângulos, a necessidade de implantação do se~ 
guro agricola no pafs, reconhecendo as limita­
ções do Proagro, especialmente no que eco­
cerne à utilizaç-ão de recursos próprios por 
parte dos agricultores. 

Realmente, o Proagro, na sua concepção 
original, objetivava úri.k:a e exclusivamente o 
ressarcimento dos finandamentos, garantin­
do o pagamento aos bancos, ê liberando o _ 
agricultor desta obrigação fmanceira em Caso 
de quebra de safra. 

Nestes anos. o Proagro cumpriu parcial~ 
mente com seu objetivo, tendo sua atuação 
prejudicada pela.. relativa insuficiência de re­
qHsos por parte do governo. 

A Medida Provisória n9 96, de 24 de outubro 
de 1989, ao estender aos agricultores que uti1i­
zam recurso& próprios a garantia do Proagro 
para a safra 1989/90 apresenta os seguintes 
aspectos positivos: 

-grande número de produtores rurais 
poderia deixar a agricultura na ocorrência de 
uma quebra' de safra em 1989190, devido à 
incapacidade de permanecer na atividade. A 
estes prOdutores o Proagro garantiria a sobre~ 
vivência e a permancência no meio rural. 

-a garantia de retomo do capital próprio 
investido agiria como um estímulo para os 
produtores rurais, estimulo este de grande im­
portância em uma época de créditos escassos. 

De fato, entidadeS-de classe da agropecuária 
estimaram que os recursos necessários ao 
custeio da safra 1989/90 -seriam da ordem 
de 13,8 bilhões de cruzados novos, que o go­
verno não teve condições de atender, limitan­
do-se a algo em torno de 9 bilhões de cruzados 
nOvos. E mesmo deste valor estimado, o go­
verno não dispõe de sua totalidade, pois apro­
ximadamente 2 bii_h_õe_s de cruzados novos são 
recursos da caderneta do Banco do Brasil, 
que dependem do retorno dos financiamentos 
de soja e arroz. A inadimplência de muitos 
produtores poderá, contribuir para reduzir este 
valor. Também aproximadamente 2,5 bilhões 
de cruzados novos. que são recursos de exigi~ 
bilidad~ dos bancos priVados e do Banco do 
Brasil, podem ficar comprometidos, pois de­
pósitos à vista em época de alta inflação ten­
dem a ser reduzidos e o caixa do Tesouro 
também não dispõe de recursos. Ou seja, su­
mariando - para a safra 1989/90 -o crédito 
para custeio_ está aquém das necessidad~s 
previstas, o que levará muitos produtores a 
trabalharem com_ reç:ursos próprios, necessi~ 
tando de algum tipo de garantia, de incentivo 
do governo para e~di_r ou mesmo manter 
a ~rea média cultivada nos últimos anos_. 

Em qúe pese cOnsiderar à Medida Provisória 
n9 96 de gfaiide-iriieresse para a agricuhura 
brasileira acolhemo_s a emenda do eminente 
Deputado Saulo Queiroz, que acreditamos 
aperfeiçoai-á a referida- n1edid"a, com benefi­
cios tanto para os produtores quanto para o 
próprio Governo Federal. 

A nova redação proposta para o artigo }9 
da Medida Provisória n9 96, de 24-10.:.lf9, suge­
re seja suprimida a lirrútação dos beneficios 
do Proagro somente no período agrícola de 
1989/90. 

A medida poderia ser estendida aos perío­
dos agrícolas subseqüentes, por isso que: 

a) trata~se de providência há muito recla­
mada pelo setor; 

b) a medida. no momento em que se pro­
põe a amparar as atividades conduziàas exclu­
sivamente com recursos próprios do produtor, 
propicia a reduçio da demanda de crédito 

do setor, -inclusive para-as--safras subs"eq('ien­
tes; 

c) a extensão do beneficio evitaria a edição 
de novos diplomas lega!s sobre a matéria a 
cada período agrícola. Por outro lado, o_Gover­
no Federal, caso a experiência resulte desfavo­
rável, poderia, a qUalquer terilpo, re.ãvaliar o 
mecanismo no sentido do seu aperfeiçoamen-
to; . • .. . . 

Quanto à participação da administração do 
Proagro entre ·o Banco Central do Biãsil e o 
Banco do Brasil, a medida se justifica, por 
isso que: 

a} a proposta não implic.ia alteração das 
atuais prerrogativas do Ban.a Central do Bra­
sil, que permaneceria responsável pela norma­
tização e o ·relacionamento com os agentes 
integrar:1tes do Sistema Nacional de Crédito 
Rural· 

b) 'o Banco do BraSil SIA passaria a geren­
ciar OS recursos Ç>riundos de arrecadaÇões" em 
favor do programa, circunstância que encon-

- traria respaldo na sua qualidade de maior 
agente do Proagro, ao responder por mais 
de 90% da cdberturas realizadas. Ademais, 
a centralização dos recwsos no Banco doBra­
sil S/A resultaria nos seguintes benefidos: 

1) evitariã perdas aos _agentes fi~anceiros 
pela falta de tempestividade do aporte de re­
cursos pelo Tesouro Nacional para fazer face 
às coberturas; 

2) os-recursos, enquanto não utilizados nos 
dispêndios do programa, seriam aplicados em 
beneficio do setor rural; 

3) os rendimentos dessas aplicações con­
tribuíram para o crescimento do volume de 
recursos à disposição do programa, minimi­
zando, em conseqüência, a demanda de apor­
te de recursos pelo Tesouro Nacional, o que 
somente ocorreria em situações emergen­
ciais; 

4) a compensação remuneratória a ser au­
ferida pelo Banco do Brasil S/ A pata coberb.ua 
das despesas operadoAais verificadas na ges-­
tão dos recursos do Proagro, fixada pelo Con­
selho Monetário NacionaJ, seria apropriada 
dos rendimento~ auferidos das aplicações, 
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mantendo-se intocados os recursos das arr~ 
cadaçqes. _ 

A ·pro.posta de gerenciamento desses recur­
sos pelo Banco do Brasü S/A encontra reSpal­
do n·o próprio t_exto da Lei f"i9 5.969, de 
11-12-73, que institui o Proagro, ao deh~rmi­
nar que os recursos arrecadados serão aplica­
dos em benefício do programa circunstância 
não observada quandó se verifica que; atual­
mente, são carreados para pagamentos de ou­
tras responsabilidades do Tesouro, em -detri­
mento da fmalidade prevista. 

Apreciados os aspectos de admissibilidade 
e mérito da Medida Provisória n9 96, de 1989 
e examinada a emenda apresentada, reco­
mendamos sua aprovação com as alterações 
propostas pela emenda do nobre Deputado 
Saulo Queiróz, na forma seguinte: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO -­
N• 30, DE J9S9- CN 

Disji6t! sobre o Programa de Garantia 
da Atividade Agropecuária (Proagro), ins­
tituído pela Lei n9 6.685, de 3 de setembro 
de 1979 e dá Olltras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Dê-se aos artigos 19, 2~, 3°, 4" e 

parágrafo único do a"rtigo 59 da Lei 5.969, de 
11 de dezembro --de 1973, alterada pela Lei 
n"' 6.685, de 3 de se-tembro· de 1979~ as seguin­
tes redações: · 

"Art. 19 É instituído o Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária -
Proagro, destinado a assegurar ao produ­
tor rural; 
I-a exoneração de obrigações finan­

ceiras relatiyas a operações de crédito ru­
ral de custeio e investimentos, cuja liqui­
dação seja dificultada P.ela ocorrência de 
fenômenos naturais, pragas e doenças 
que atinjam bens, rebanhos e plantações; 

J(- a indenização_de_recursos próprios 
utilizados pelo produtor em explorações 
rurais que sofreram perdas decorrentes 
dos eventos dtados no.inciso anterior." 

"Art. 2o O Proagro será custeado: 
I-por recursos provenientes da parti­

cipação dos produtores rurais, 

n- pelas receitas auferidas na aplica­
ção dos recursos do inciso anterior; 

111- por recursos do Orçamento da. 
União e outros que vierem a ser alocados 

-no Programa." ' 
- "Art. 39 A adminlstrac;ãó do Proagro 

será exercida pelo Banco Cent@l do Bra­
sil e pelo Banco do Brasil S/ A 

l-ao Banco Central do Brasil com­
petirá a fiscalização do programa, a expe­
dição de normas, bem corno o relaciona­
mento 1::om os agentes financeiros inte­
grantes do Sistema Nacional de Crédito 
Rural; · __ _ 

11- ao Banco do Brasil S/ A caberá o 
agradecimento financeiro do programa, 
c_abendo-lhe, inclusive: 

~- a) ceiltralizar em conta especíQca are­
ceita arrecada em favor do Programa p~ 
las instituições do Sistema Nacional de 

-Crédito Rural;_ 
-_-- b) aplicar os recursos provenientes_ da 
arrecadaçZío do Proagro -em operaçoes 

-- de apoio ao setor rural, preferencialme~le __ 
em empréstimos de amparo à comercia· 
lização de p~od~tos agropecuários; 

__ c) ressarcir a-- débito da contã espe"Ci­
_fica dos r~ cursos do Programa as_ custas 
-periciais e coberturas pagas pelos agen­
tes financeiros do Sistema Nacional de 
Crédito· Rural; 

d) apresentar mensalmente à_ Secre_­
taria dei TesoUi-õ Nacional e ao Conselho 
Normativo do Proagro - Cõnapro, de· 

_ monstrativo de asrecadações e desem· 
bolsos realiz.<Jdo_s no_ períodot inclusive 

-para, quando necessário, solicitar cober­
tura de_ saldo negativo na conta_do Pro­
grama; 

e) apresentar à Secretaria do Tesouro 
Nacional e ao Conselho Normativo do 
Proagro __ - Co_napro, ao finaf de cada 
exerckiõ, relatório- circunstanciaao-das 
ativi<:J.~des exercidas !19 períodq_. 

Parágrafo único. A ,remuneração 
corripensatória do Banco do Brasil S/A 
para cobrir os custos operacionais com 
o gerenciamento financeiro do programa, 
será apropriada das receitas oriundas da 
aplicação- dos recursos de que trata a alí-

nea "b" supra, a ser defmida pelo Conse­
lho Normativo do Proagro ~ Conapro." 

"Art. 49 O Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária - Proagro, co-
brirá íntegra! ou parciã:lmente: _ -
I-os· financiamentos rural e de cus­

teio e irivestimerito; 
ll-OS reCl!fSOS próprios aplicados pe· 

lo produtor em suas explorações rurais 
vinculadas ou não a financiamento rural". 

ArL 5' -· -·---··---·······--··-·-
Parágrafo único. Não serão CobertOs 

os prejuízoS relativos á eXplorãção rural 
conduzida sem Observ_ància das nOrmas 
do Proag~"· 

Art. 29 Até 31- de dezembro de- 1989 o 
Poder Executivo criará o Cohselho NormativO 
do Prorqro- Conapro, com competência pa­
ra regulamentar, acompanhar e avaliar o Pro­
grama. 

§ 19 O Conapro terá a seguinte--compo­
sição: 

a) !lll1 representante do Minist~rio da Fa­
zenda 

. b) um.representante do Ministério da Agri­
-Cultura 

C) um representante da sEPLAN-PR 
d) um representante do Banco Central do 

Brasil 

e) um representante do Banco~d_o Brasil 
f) o PreSidente da Comissão Especial de 

Recursos. 
_ § 2-9 O Conãpro será presidido pelo repre· 

sentante do Ministério da Fazep.çi?l_ e seu Secr:e­
tádo Executivo será o Presidente d~ Çomissão 
Especial de RecursoS. 

Art. 39 Esta_ L~i entra em_ vigor na data 
-de sua publicação. 

Art. 4_~ _ RevogaJ1l·Se as diSposições transi­
tórias. 

-sà1~ das Co~issõe~. 8 d~ nov~mb;o cte -
-1989. _:senador Nabo r Júnior- Presidente 
-Deputada Lúda Vânia- -Relatora- Depu-

- tado Nyder BarbOSCI -- Deputado Jonils Pi-
nheiro -Deputado JoVãnnil18ssíni -Sena­
dor Lourival Baptista - Senador Pompeu de 
SOusa -Senador Gomes Carvalho - Sena~ 
dor Aluízio Bezerra~ 
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SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 9• REUNIÃO, EM 13 
DE NOVEMBRO DE 1989 

1.1-ABERTURA 

1.1.1 - Comunicação da Presidên­
cia 

[nexistência de quorum para abertura da 
sessão. 

1.1.2- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.2-ENCERRAMENTO 

1.3-EXPEDIENT!' DESPACHA­
DO 

SUMÁRIO 
13.1-Mensagens do Senhor Pre· 

sidente da República 
W 287 e 288189 (n" 761 e 762/89, na 

Casa de origem), restituindo autógrafos de 
projetos de lei sancionados. 

1.3.2 -Pareceres 

Releientes às segU/iJtes matérias: 
-Projeto de Lei do Senádo n9 91/89 

-complementar, que estabelece, nos ter-
mos do § 99, do art. 14 da Constituição 
Federal, prazo para desincompabbilização 
de Ministros de Estaáo. (R"edação final.) 

-Projeto de Lei do DF no 63/89, que 
autoriza a insb.1uição da Fundação Memo­
rial Israel Pinheiro e dá outras providências. 
(Redação final.) 

-Projeto de Lei do Senado n9 22/89, 
que dispõe sobre o transporte de presos 
e dá outras providências. (Redação final.} 

1.3.3 -Projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 368/89, de 
autoria do Sen~dor Odacir Soares, que au­
-tOriZa o Podei' Executivo a criar a Escola 
Técnica Federal de Pimenta Bueno,_ no Es­
tado de Rondônia. 

2-MESA DIRETORA 

3-LÚ>ERES E VICÉ-LÚ>ERES DE 
PARTIDOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 9'i' Reunião, em 13 de novembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Jarbas Passarinho 

ÀS 14 HORAS E 30 -MINUTOS, ACHAM· 
SE PRESENTES OSSRS. SENADORES: 

Odacir Soares -Jarbas Passarinho -Ale­
xanclre c00ta - Ney Maranhão - Pompeu 
de Sousa -Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 6 Srs. Senadores. Entretanto, não 
há em plenário o quorum regimental para 
abertúra da sessão. 

Nos termos do § 29 do art 155 do R-egi­
mento Interno, o expediente que se encontra 
sobre a mesa será despachado pela Presidên­
cia, independentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente 
reunião, convocando os Srs. Senadores para 
a sessão ordinária a realízar-se amanhã, às 
14 horas e 30 minutos, cor'n a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISlATIVO N' 36; DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia, nos Tennos 
do art. 353, parágrafo único, 

do Regimento interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 36, de 1989 (n9 112/89, 

na Câmara dOs DeputadOs),· que ap(ova o -atO 
que renoVa ·a conCessão- outorgada à Rádio 
Imperatriz Sociedade Ltda., para exPlorar ser­
-viço de radiofusão sonora ein onda média, 
na Odade de Imperatriz, Estado c;Jo Maranhão, 
tendo 

PARECER PRELIMINAR, por pedido de dili­
gência. 

2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
ti' _48, DE- 1989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336,.,.-t:f.do Regimento Interno) 

Votação, em tUrno único, do Projeto de Lei 
da Câmara no 48, de 1989 (l19 2.014/89, na 
Casa de origem), de iriiciativa do Tribunal Su­
perior-do Trabalho, que altera a composição 
do Tribun'al Regional do Trabalho da 9~ Re­
gião, cria a função do Corregedor Regional 
e-cargõs em comissão e de provim~nto efetivo 
no Quadro Pemianente da Secretaria do 7fri­
bunal Regional da 9~ Região, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plew 
nário, da Comissão 

- d~ Constituição, Justiça e Odadania. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 328, DE 1989- COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do ReQ-imento Interno} 

Votação em turno único; do Projeto de Lei 
do Senado n9 328, de 1989-Complementar, 
de autoria do Senador Divaldo Suruagy, que 
estabelece normas gerais aplicáveis ao Impos-­
tO SQbrE:: Transmissão inter vivos, a qualquer 
titulo, por ato oneroso, de bens imóveis; por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem co­
mo cessão de direitos à sua aquisição- ITBI­
fv', tendo 

PARECER, proferido em plenário, da Co­
missão- de Assuntos Econômicos_ favorável, 
nos termos de substitutivo que oferece. 

--4-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 332, DE 1989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n9 332, de 1989, de autoria do 
Senador Márcio Lacerda, que revoga os arts. 
51, 151 e 157 do Código Eleitoral, que deter-
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minam medidas sanitárias nOs títulos eleitorais 
de portadores de hanseníase, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário, da Comissão- de Assuntos Sociais. 

-5-
PROJETO DE LEI DO DF N• 72, DE 1989 

(Em regime de urgência~ noS termos do 
art. 336, c, do Regimento lntemo) 

Vqtação, em turno único, do Projeto de Lei 
do DF n? 72, de 198_9, -de inlciativa do Gover­
nador do Distrito FederaL que cria, no Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal, os cargos de 
natureza especial que menciona e àá oul.ras 
providências, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, da Co-
missão · 

- do Dlstrfto Federal, favorável ao projeto 
e à emenda apresentada perante a Comtssão. 

-6-
Votação, em turno único, do Projeto de Lei 

da Càlnara n9 91, de 1986 (n9 1.894/83, na 
Casa de origem'), que toma obrigatória a inclu­
são de espetáculos musicais ao vivo nas casas 
de diversões, tendo 

PARECER, sob no 258, de 1989, da Comis­
são de 

- Constituição, Justiça e Odadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, com Emen­
da que apresenta de n9 1-CCJ. 

-7-
Votação, em turno único, do Projeto de Re­

solução n~ 74, de 1989, de iniciativa da Comis­
são dO Distrito Federal, que dispõe sobre a 
remuneração do Vice-Governador do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

-8-
Votação, em turno único, do Projeto de Re­

solução n<:> 75, de 1989, qUe autoriza â P_refei­
tura Municipal de Vitóría da ·conquista, Estado 
da Bahia, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, .,em cruzados novos, a 
2.006.188 Bônus do Tesouro Nacional, junto 
à Caixa Econômlc<t Federal. -

-9-
Votação, em turno único, do Projeto de Re­

solução n<:> 76, de 1989 (apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos como con­
clusão de seu Parecer n9 ?74. de 1_989}, que 
autoriza a República Federativa do Brasil a 
ultimar contrataÇão de operação de crédito 
externo no valor equivalente e_ até US$ 
55,600,ÓOO.OO (cinqüenta e_ cinco ~ilhôes e 
seiscentos mil dólares americanos) JUnto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento~ 
BID. 

-lO-

Votação, em tlirno único, do Projeto de ORe­
solução"b<:> 77, de 1989 (apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econôqtlcos como con­
clusão de seu Pãrecer n<:> ?75, de 1989), que 
autoriza a COmpanhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE-a ultimar ad_itivo contratual 
à operação de crédito externo, firmada em 

12 de outubro de 1978, junto a um consórdo 
de bancos franceses, com vistas a possibilitar 
a aquisição de equ_ipamentos de origem fr~­
cesa para a ampliação da Central Termoe-

_ _létrica Presidente Médici, no Rio Grande do 
Sul. 

-11-

Vo~ção, em primeiro turno, -da Proposta 
de Emenda à Constituição n<:> 1, de 1989, de 
autoria dq Senador João Menezes e outros 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no § 69 do art. 14, para desincom­
patibilização do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER, sob n• 145, de 1989. 
..:....... d8 Corrilsi;ão Temporária, favorável ao 

prOSseguimento da tramitação da matéria, 
coffi vOtO vencido dos Senadores Chagas Ro­
drigues e Maurício Corrêa. 

-12-

Votação, em primeito turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n92, de 1989, de auto­
ria do Se:nador Olavo Pires e outros Senhores 
Senadores, que modifica o § 39 do' art. 4? do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias. 

-13-

VotâÇ:ão, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros Se­
nhores Senadores, que acrescenta parágrafo 
ao art. 159 e altera a redação do inciso li do 
art. _161 da Constituição ~ederal. 

-14-

Discussão, em turno único, do veto total 
aposto ao Projeto de Lei do DF n9 54, de 19?9, 
que reestrutura a categoria fundonal de Assis­
tente _Jurídico do Plano de Oassificaçã.o de 
Cargos de que trata a Lei n9 5.920, de 1 ~73, 
fixa sua retribuição, e dá outras providênctas. 

(Térinino do prazo da Comissão do Distrito 
Federal para apresentação do relatório -
2·11·89.) 

-15-

PROJETO DE DECRETO 
~LEGISlATIVO N• 34, DE 1989 

(incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 376, e, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 34, .de 1989 (n<:> 73/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os 
textos do convênio de cooperação para a reali­
zação de obras previstas no estudo de revitali­
zação do Centro Histórtco tle João P_essalf,' 
Capital do Estado da Paraíba, e do seu proto­
colo anexo correspondente ao fmanciamento 
de obras para o ano de 1988, celebrados entre 
o Governo da República Fei:lerativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Espanha, em Brasília, 
em 26 de abril de 1988. (Dependendo de pare­
cer.) 

-16-

1'ROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 35, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 376, e, do Regimento Interõo) -

Discuss§o, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 35, de 1989 (n9 74/89., 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do acordo de cooperação econômica entre 
o Governo da Repúblaica Federativa do Brasil 
e o Governo da Repúbalíca Argelina Demo­
crática e Popular. (Dependendo de pa~cer.) 

-17-

PROJETO DE DECRETO 
LEGISlATIVO N• 33, DE 1989 

dnciuídO- em Ordem do Dia 
nos termos do art. 376, e do 

Regimento lnteTno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo no 33, de 1989 (n9 64/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do acordo que cria uma comissão Mista 
entre o Governo da_ República Federativa do 
Brasil e o Governo da Repúbalica T ogolesa 
(Dependendo de parecer). 

-18-

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 39, de 1989 (n9 63/89, 
na Câmara dos Deputados), que apro~ o tex­
to do Protocolo de Cooperação na Area de 
Tecnologia fndustrial firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da China, em Pequim, 
em 6 de julho de 1 988 (Dependendo de parew 
cer). 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) 
-_Está encerradã a-reunjão. 

(Levanta-se a reunião às 15 horas e 
5minutos) 

EXPED!EIYTE DESPACHADO NOS TER­
MOS DO§ 2• DO ART.~ 155, DO REGú'tENTO 
INTERNO 

Mensagens 

~DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de Projetos de 
Lei sandonados: 

N9 287/89 (no 761/89, na Casa de origem), 
de 9 do corrente, referente ao Projeto de Lei 
da CAmara n9 43, de 1989 (n9 1.456/89, ria 
Casa de origem), que cria a 17• Região da 
Justiça do Trabalho, o respectivo Tribunal Re­
gional do Trabalho, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei 09 7.872, 
de 8 de novembro de_ 1_989_)_ 

!"19 288/89 (n<:> 762/89, na Casa- de origem), 
de 9 do corrente, referente ao Proj~to d~_l-ei 
da Câmara n9 44, de 1989 (no 1 .õ/4/8_9, na 
casa de origem), que cria a ta~ Região da 
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Justiça do Trabalho, o reSpe.ctivo Tribunal Re­
giOnal do Trabalho, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei_n~ 7.873, 
de 9 de novembro de 1989) 

Pareceres 

PARECER N• 326, DE 19jj9 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projetç de Lei do Se­
nado Ilp ~ 1_, r:f.e 15!_89- Complementar. 

A_Çomissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n9 91, de 
1989 -Complementar, de autoria do Sena­
dor Joãó Menezes, que_ estabelecé, nos termos 
·do § 9', do· art. 14 da Constituição Federal, 
prazo para desincornpatibilização de MiniStros 
de Estado. 

Sala Qe Reuniões da Comissão, 1 O de no­
vembro de 1989. -Nelson Qmeiro- Presi-· 
dente-Nabor Júnior-, Relator- Pompeu 
de Sousa -Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N• 326, DE i 989 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 91, de 1989- Complementar, 
que estabelece, nos termos do § !}9, do. 
mt. 14 da Constituição Federr11. prazo pa­
ra deslncomptJb"bilização' de Ministros de 
Estado. 

O Çongresso National decreta: 
M. 101 Os Ministros de Estado poderão 

se _candidatar a presidente d aRepúbllca até 
três meses antes do pleito, desde que se afas­
tem definitivamente de suas funções. 

Ari. 201 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. ~ Revogam~se as disposições em 
contrário. 

PARECER N• 327, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF . 
n• 63; de 1989 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
iinal do Projeto de Lei do DF n'-' 63, de 1989. 
que autoriza a instituição da fundação Memo­
rial Israel Pinheiro e dá outras providências. 

Sa1a de Reuniões da Comissão, 1 O de nO­
vembro de 1989. -Nelson Carneiro- Presi~ 
dente - Nabor Júnior- Relator -Pompeu 
.de Sousa ...:... Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N• 327, DE 1989 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
nP 63, de 1989, que auioiiza a instituição 
da Fundação Memorial Israel Pinheiro e 
dá outras provldéncias. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1? ~ o Governo do Distrito Federal 

autorizado a instituir a Fundação Memorial Is­
rael Pinheiro, pessoa juríçlica de direito priva­
do, com sede e foro na Capital da República. 

§ ]9 A Fundação adquirirá personalidade 
jurídica com a inscrição, no registro compe­
te~, dos seus atos constitutivos. 

- § 201 A Fundação reger~se-á por estatuto 
aprovado pelo ~o~mac!or do Distrito Federal. 

Art. 2? A Fundação Memoricil Israel Pi­
nheiro terá por objetivo a organização, conser­
vação e divulgação de acervo·cultural referente 
à particiPação de todos quantos hajam, de 
forma destacada, colaborado na idealização, 
planejamento, de forma indelével, grafando os 
nomes dos pioneiros. 

Art. 3'~ O Governo do Distrito Federal pro· 
videndará nÕ sentido de instalação e funciona­
mento da Fundação a que se refere esta lei. 

Art. 401 A FundaçãÔ Memorié\1 Israel Pi­
nheiro poderá dispor das seguintes receitas: 

I-as que lhe sejam destinadas nos Orça­
mentos da União e do Distrito Federal; 

Il-as doações e auxillos que lhes sejam 
atribuídos; e 

lll-as ren<ia's provenientes de exposições -
e outros empreendimentos culturais que pro­
mova dentro e fora da Capital Federal. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 69 Re~Ogam-se a~ disposições em 
contráriO. 

PARECER N•_328, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n~ 22, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
~nal do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 

_ 1989, de autOria do Senador Jamil Haddad, 
que dispõe sobr~ o transporte de presos e 
dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 1 O de no­
vembro de 1989. Nelson Carneiro. Presidente 
-NaborJúnior. Relator- Pompeu de Sousa 
-Antônio Luiz Maya. 

. ANEXO AO ~ARECER N' 328, DE 1989 

Redação final do Projeto de Lei do 
$erJad0 nP 22_ de J989, que diSpõe SObre 
o transporte de presos~ d6 outras provl­
déncías. 

O Congre.sso Nadonal decreta: 
Arl 19 É proibidO o transporte de presoS 

em compartimento de proporções reduzidas, 
com ventilação defidente O!J allSênda de lu­
minosidade. 

Art. 201 As-s-ecretarias Estaduais de Segu­
rança e a do Distrito Federal, assim como 
os órgãos polida!S federais, deverão, no prazo 
de trinta dias, informar o Ministério da Justiça 
de que estão sendo usados, no transporte de 
presos, veículos nas condições referidas no 
artigo anterior. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicaçãó. 

Art 4'~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Projeto de Lei 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 368, DE 1989 

Autoriza o Poder Executivo i! criar a 
Escola Técm'ca Federal de Pimenta Bue­
no, no Estado de ROndônia. 

O-Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Fica o Poder Executivo autorizado 

a criar a Escola Técnica Federal de Pimenta 
Bueno, localizada no Munlclpio de mesma de­
nominação, no Estado de Rondônia. 

Àrt. 2<1 A Escola Técnica Federal de Pi­
menta Buefto manterá cursos de nível médio 
e profissionalizante, a serem definidos pelo mi­
nistério da Educação, destinados á formação 
de técnicos para atenderem às necessidades 
s6dq-econômicas da. região. 

Art. 39 A insLalação do estabelecimento 
de ensino de que trata esta lei subordina-se 
à prévia consignação, no Orçamento da 
União, das dotações necessárias, assim como 
à criação dos cargos, funções e empregos 
indispensáveis ao seu funcionamento, por ini· 
dativa exclusiva do Presidente da República. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

Art. 59 Revogam-se as dispOsições em 
contrário. 

Justificação 

O Estado de Rondônia, nas .últimas déca­
das, vem apresentando wn crescimento po· 
pulacional muito acima da média nacional, 
com uma taxa de imigração de 66;04% ,regis­
trada em 1980. 

Paralelamente, descortinamos o grande po­
tencial de recursos naturais existentes nesta 
região, onde os brasileiros vêm desenvolvendo 
atividades produtivas. contudo, sob as condi­
ções mais primitivas e_ desfavoráveis. 

Um dos maiores obstáculos detectados 
neste processo traduz-se pela carência de 
mão-de-obra especializada, cuja problemática 
é oriunda da falta de oportunidades educa­
danais que contenham além do _conteúdo 
curricular do ensino formal, a parte de inicia­
ção ao trabalho. 

Preocupados em suprir esta importante la­
cuna é que os Vereadores da Câmara Muni­
cipal de Pimenta Bueno aprovaram por unani­
midade, na Sessão do dia 10-10-89, o Reque­
rimento n9 157/89, da Vereadora Maria Apare-­
cida da Silva Rodrigues, solicitando a criação 
da Escola Técnica Federal de Pimenta Bueno. 

Com a maior veemência e sentido de Juta. 
vimos apresentar este projeto de lei, visando 
a propiciar melhores condições de vida a esta 
população já tão sofrida, 

Assim, poderemos proporcionar a elevação 
do grau de escolaridade dos jovens, aliado 
à formação em habiUtações para o trabalho 
e conseqüentemente estaremos contribuindo 
para a regionalização do ensino, na qual o 
desenvolver e o aperfeiçoar as técnicas são 
oriundos de uma ação política de "fazer as 
coisas onde elas acontecem". 



6868 Terça-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro de 1989 

A criação de bons cursos protisSionalizan(es 
dará condições aos jovens de concretizar suas 
aspiraçõ_es e de garantir, de forma digna, a 
sua subsistência. Com isto_acontecendo, esta­
remos evitando o êxodo para os grandes cen­
tros- que se_ constitui em um dos problemas 
cruciais. 

Em última análise, a fundação da Escola 
Técnica Federal de Pimenta Bu~o trará a sua 
importante contribuição par;;t o desenvolvi­
mento educacional, econômico e social da 
região, através de ações firmes e planejadas, 
criando a expectativa de um futuro próspero 
em.nossos J(we~. 

Submetemos à apreciação dos nossos pa­
res a presente proposição. 

Saladas Sessões, 13denovembrode 1989. 
-Senador Odacir Soares, 

(À Comissão de Educação- Compe­
tência Terminativa) 


